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Quinta-feira  

Lewandowski suspende MP que adia reajuste de 
servidores federais 

  

O ministro Ricardo Le-
wandowski, do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), concedeu 
hoje (19) uma liminar (decisão 
provisória) e suspendeu a me-
dida provisória (MP) que adia 
de 2019 para 2020 o reajuste 
de salários de servidores pú-
blicos federais. Na prática, is-
so resulta no pagamento de 
maiores salários já a partir de 
janeiro. 

Lewandowski considerou 
que a MP 849/2018 tinha o 
mesmo teor da MP 805/2017, 
que perdeu a validade em 
abril. O ministro argumentou 
que a Constituição e a juris-
prudência do STF não permi-
tem a reedição de medida pro-
visória com o mesmo teor em 
um mesmo ano legislativo. 

A MP 805, que adiava 
duas parcelas do aumento e 
foi editada ainda em 2017, 
perdeu validade em abril sem 
ter sido votada pelo Congres-
so. Em agosto, o governo 
editou a MP 849, adiando de 
2019 para 2020 a última par-
cela do reajuste. Lewan-
dowski entendeu que a nova 
medida deve ser suspensa 
"de modo a resguardar os di-
reitos dos servidores públi-
cos federais e prevenir a con-

sumação de prática, aparen-
temente, inconstitucional".  

Com a liminar que sus-
pendeu a MP 849 nesta quar-
ta-feira, são beneficiados 
servidores de carreiras jurídi-
cas e médicas, bem como di-
plomatas, especialistas do 
Banco Central e funcionários 
da Receita Federal, entre ou-
tros. 

Segundo cálculos do 
governo, a decisão alcança 
209 mil servidores civis ati-
vos e 163 mil inativos, com 
impacto fiscal R$ 4,7 bilhões 
para o exercício de 2019. Os 
dados constam nas informa-

ções encaminhadas ao Con-
gresso após a edição da MP 
849. 

Na decisão desta quarta
-feira, Lewandowski criticou 
ambas as MP´s, afirmando 
que os servidores atingidos 
por elas "sofreram uma dis-
criminação injustificada e 
injustificável com relação 
aos demais, tão somente por-
que os respectivos ganhos 
encontram-se, aparentemen-
te, no topo da escala de ven-
cimentos do Executivo Fede-
ral". 

 

Fonte: Agência Brasil 
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"Negócio da Embraer com Boeing é venda da 
empresa, não fusão", afirma Dieese 

 

O acordo entre a Embraer 
e a fabricante estadunidense 
Boeing, anunciado oficialmen-
te na última segunda-feira (17), 
foi recebido com críticas e pre-
ocupação por especialistas que 
acompanham o setor. 

A medida, que vinha sen-
do costurada desde o final de 
2017 e é defendida tanto pelo 
governo de Michel Temer 
(MDB) quanto por Jair Bolso-
naro (PSL), implica a criação 
de uma joint venture, que con-
siste na criação de uma nova 
empresa a partir das duas com-
panhias. 

Temer e sua equipe têm 
afirmado que a fusão seria van-
tajosa para o Brasil. O vice-
presidente eleito, general Ha-
milton Mourão, disse à impren-
sa, nessa segunda-feira (17), 
que o negócio seria “vital” para 
que a Embraer possa “enfrentar 
a concorrência internacional”. 

A declaração é contesta-
da, por exemplo, pela econo-
mista Renata Belzunces, técni-
ca do Dieese. Ela alerta que na 
prática, pela forma como a 
transação vem sendo acertada, 
a Embraer será quase totalmen-
te vendida e tende a perder im-
portância e presença no merca-

do. Isso porque as normas do 
acordo preveem que a Boeing 
passe a controlar 80% do novo 
negócio, deixando a fabricante 
brasileira com 20%. 

Além disso, após os dez 
anos de duração da joint venture, 
a empresa estadunidense terá di-
reito à compra dos 20% da Em-
braer. A transação total do negó-
cio é avaliada em U$ 5,26 bi-
lhões. 

Outro ponto crítico do 
acordo diz respeito aos setores de 
produção que estão sendo nego-
ciados: a Boeing deverá ficar 
com a parte de aviação comerci-
al, considerada a mais rentável da 
empresa, enquanto à Embraer 
restarão os segmentos de aviões 
de defesa aérea e aviação execu-
tiva. Este último envolve a pro-
dução de jatinhos. 

Segundo dados oficiais da 
empresa, o faturamento da Embra-
er teve, em 2017, participação de 
16% do setor de defesa e 26% da 
aviação executiva. Já a parte de 
produção de aviões comerciais foi 
responsável por 58% dos lucros. 

Belzunces afirma que o ne-
gócio entre a Boeing e a Embraer 
compromete a soberania nacional 
e coloca em risco a viabilidade 
da fabricante brasileira. 

“Não se trata de uma fu-
são ou combinação de negó-
cios; se trata de uma compra. E 
a gente não tem, de fato, ele-
mentos econômicos e técnicos 
que garantam a sobrevivência 
do que vai restar da Embraer”, 
aponta a economista. 

Em nota técnica divulga-
da em outubro deste ano, espe-
cialistas do Dieese ainda reali-
zaram outros alertas. Um deles 
diz respeito aos possíveis im-
pactos na economia brasileira. 
Com a transação entre Boeing 
e Embraer, a fabricante estran-
geira pode, pelo acordo firma-
do, remanejar 100% dos traba-
lhadores das atividades da avi-
ação comercial para a nova 
empresa que será criada, o que 
traz a possibilidade de os pos-
tos de trabalho ficarem nos Es-
tados Unidos, sede da Boeing. 

“Há um temor imediato 
com relação aos 16 mil empre-
gos que a Embraer tem diretos 
no Brasil, fora os indiretos, que 
são completamente dependen-
tes destes e vão desde peque-
nos e médios fornecedores, até 
a [questão da] economia que 
ela faz girar onde está instala-
da”. 

Fonte: CUT 


